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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA DE MANOEL URBANO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 031/2026 Manoel Urbano – Acre, 27 de janeiro de 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL URBANO – ACRE, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei. 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao senhor Jacques Magalhães da Silva, Procurador Muni-
cipal, 01 (uma) diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Destinadas 
ao custeio de transporte, alimentação e hospedagem, durante uma viagem à 
cidade de Rio Branco – Acre, onde irá participar de reunião junto ao TCE, que 
será realizado no dia 27 de janeiro de 2026 no horário das 08h às 17h.
Art. 2º Esta concessão de diária entra em vigor na data desta portaria, revoga-
das as disposições em contrário. 
Art. 3º Determina que no prazo de 05 (cinco) dias o favorecido apresente a 
presente prestação de contas em conformidade com a Lei Municipal nº 348 de 
03 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito de Manoel Urbano – Acre, 27 de janeiro de 2026

Raimundo Toscano Velozo
Prefeito de M. Urbano
CPF/MF: 339.415.562-15

MÂNCIO LIMA

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA PORTARIA FISCAL
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA N° 01 DE 21 DE JANEIRO DE 2026
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÂNCIO LIMA, no uso das suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 08/2026 ce-
lebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Mâncio Lima, e a Empresa 
F N FERREIRA, CNPJ 30.250.110/0001-72, assinado no dia 21/01/2026 com 
vigência até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, que tem 
por objeto a contratação, sob demanda, de pessoa jurídica especializada para 
Fornecimento de Material permanente e consumo de informática, para aten-
der as secretarias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre, 
tudo em conformidade com os anexos originário do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 014/2025, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as 
necessidades da CONTRATANTE:
1.Secretaria Municipal de Saúde
I-Gestor (a): Rusie Paula Costa Lima
II – Fiscal Titular: Tamara da Cruz Lima
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da SECRETARIA DE SAÚDE/AC:
I– Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II– Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP;
 III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Mâncio Lima – Acre, 21 de janeiro de 2026.

RUSIE PAULA COSTA LIMA
Secretaria Municipal de Saúde
Decreto nº 004/2025

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA PORTARIA FISCAL
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA N° 02 DE 21 DE JANEIRO DE 2026
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÂNCIO LIMA, no uso das suas 
atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 009/2026 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Mâncio Lima, e a Empresa 
INFOJURUA LTDA, CNPJ: 37.837.041/0001-47, assinado no dia 21/01/2026 
com vigência até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
que tem por objeto a contratação, sob demanda, de pessoa jurídica especia-
lizada para Fornecimento de Material permanente e consumo de informáti-
ca, para atender as secretarias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio 
Lima – Acre, tudo em conformidade com os anexos originário do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 014/2025, parte integrante deste instrumento, a fim de 
atender as necessidades da CONTRATANTE:
1.Secretaria Municipal de Saúde
I-Gestor (a): Rusie Paula Costa Lima
II – Fiscal Titular: Tamara da Cruz Lima
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da SECRETARIA DE SAÚDE/AC:
I– Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II– Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Mâncio Lima – Acre, 21 de janeiro de 2026.

RUSIE PAULA COSTA LIMA
Secretaria Municipal de Saúde
Decreto nº 004/2025

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2025
OBJETO: contratação, sob demanda, de pessoa jurídica especializada para 
Fornecimento de Material permanente e consumo de informática, para aten-
der as secretarias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 12.158.466/0001-07, 
situada a Rua Alberto Gadelha de Oliveira– Centro,
CONTRATADO: F N FERREIRA, CNPJ 30.250.110/0001-72.
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 28.649,00 (Vinte e oito mil seis-
centos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Projeto de Atividades: 16.01.04.122.001.2.062/16.02.10.301.0007.2.072/2.078
Fonte de Recurso: RP/ CUSTEIO/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES
Elemento de Despesa: 44. 90. 52.00/33. 90. 30. 00 – Material Permanente e consumo
Mâncio Lima, 21 de janeiro de 2026.

ASSINAM:
RUSIE PAULA COSTA LIMA, Secretaria Municipal de Saúde – Representante 
legal da CONTRATANTE
Jonatas da Silva Lima, pela empresa F N FERREIRA – Representante legal 
da CONTRATADA.
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ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2025
OBJETO: contratação, sob demanda, de pessoa jurídica especializada para 
Fornecimento de Material permanente e consumo de informática, para aten-
der as secretarias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 12.158.466/0001-07, 
situada a Rua Alberto Gadelha de Oliveira– Centro,
CONTRATADO: INFOJURUA LTDA, CNPJ: 37.837.041/0001-47.
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 9.014,00 (Nove mil e quatorze reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Projeto de Atividades: 16.01.04.122.001.2.062/16.02.10.301.0007.2.072/2.078
Fonte de Recurso: RP/ CUSTEIO/TRANSFERÊNCIAS PARLAMENTARES 
Elemento de Despesa: 44. 90. 52.00/33. 90. 30. 00 – Material Permanente e 
consumo 
Mâncio Lima, 21 de janeiro de 2026.

ASSINAM: RUSIE PAULA COSTA LIMA, Secretaria Municipal de Saúde – Re-
presentante legal da CONTRATANTE
Rosangela de Araújo Gomes, pela empresa INFOJURUA LTDA – 
Representante legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE MÂNCIO LIMA
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2025
OBJETO: Alienação de veículos e máquinas considerados inservíveis ou an-
tieconômico pertencente a Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, Acre.
O Prefeito do Município de Mâncio Lima (AC), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e al-
terações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação, nos seguintes 
termos: Para o Lote nº 01: composto por uma Retroescavadeira, modelo B95B 
4x4 Toldo, cor amarelo, combustível Diesel, marca New Holand potência 101HP, 
Chassi HB2ZNB95BHKAH19790, MOTOR 6185162 – Ano 2019. Arrematado 
pelo senhor, ANAZILDO GADELHA OLEGÁRIO, CPF: 434.865.332-15, pelo va-
lor de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). Para o Lote nº 02: composto por 
uma Motoniveladora – Komatsu/GD555 – Ano 2006. Arrematado pelo senhor, 
MARCOS ARMANDO DOS SANTOS, CPF: 616.867.602-30, pelo valor de R$ 
110.500,00 (Cento e dez mil e quinhentos reais).
Mâncio Lima – AC, 27 de janeiro de 2026.

José Luiz Gomes da Costa
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2025
OBJETO: o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as secreta-
rias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: J. DANTAS SILVA EIRELI, CNPJ 07.908.263/0001-42
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 1.365,00 (Um mil trezentos e 
sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Fonte de Recurso: RP/ PAP/CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMEN-
TARES / FUNDEB/FNAS/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Mâncio Lima, 26 de janeiro de 2026.

ASSINAM: JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal – Represen-
tante legal da CONTRATANTE
JOSIANO DANTAS DA SILVA, pela empresa J. DANTAS SILVA EIRELI – 
Representante legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2025
OBJETO: o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as secreta-
rias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: J. A. S. DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ 57.891.118/0001-74
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 24.445,00 (Vinte e quatro mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Fonte de Recurso: RP/ PAP/CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMEN-
TARES / FUNDEB/FNAS/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Mâncio Lima, 26 de janeiro de 2026.

ASSINAM: JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal – Represen-
tante legal da CONTRATANTE
JOSÉ ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA, pela empresa J. A. S. DE OLIVEIRA 
LTDA – Representante legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2025
OBJETO: o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as secreta-
rias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: REI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
47.063.445/0001-84
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 1.402,31 (Um mil quatrocentos e 
dois reais e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Fonte de Recurso: RP/ PAP/CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMEN-
TARES / FUNDEB/FNAS/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Mâncio Lima, 27 de janeiro de 2026.

ASSINAM: JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal – Represen-
tante legal da CONTRATANTE
ARTHUR GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS, pela empresa REI 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – Representante legal da CONTRATADA.

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2025
OBJETO: o Fornecimento de Gêneros Alimentícios, para atender as secreta-
rias municipais da Prefeitura municipal de Mâncio Lima – Acre.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, CNPJ nº 
04.059.671/0001-89, situada a Rua Anselmo Maia, 2015– José Martins
CONTRATADO: JS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 20.046.721/0001-40
VALOR TOTAL: será pago o valor global R$: 7.048,30 (Sete mil quarenta e 
oito reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026, e vigorará a partir da assinatura, poden-
do ser prorrogado de acordo com a Lei.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS UTILIZADAS:
Fonte de Recurso: RP/ PAP/CONVÊNIOS/TRANSFERÊNCIAS PARLAMEN-
TARES / FUNDEB/FNAS/MDE25%
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Mâncio Lima, 26 de janeiro de 2026.

ASSINAM: JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA, Prefeito Municipal – Represen-
tante legal da CONTRATANTE
JOÃO EMANUEL RODRIGUES DA SILVA, pela empresa JS DISTRIBUIDO-
RA LTDA – Representante legal da CONTRATADA.
 

MARECHAL THAUMATURGO

PORTARIA Nº 008 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS CIVIL O(A) SENHOR(A) ME-
RISSON FIRMINO BEZERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/AC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de 
Marechal Thaumaturgo – Estado do Acre – e demais dispositivos aplicáveis 
à espécie,


